
CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

“CONSELHO DA CIDADE”
MANDATO 2022-2025

ATA
DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
“CONSELHO DA CIDADE”

MANDATO 2022-2025

ORDINÁRIA

Joinville, 3 de agosto de 2022

No terceiro dia do mês de agosto de dois mil e vinte e dois,  no Auditório do Corpo de
Bombeiros,  à  Rua  Jaguaruna  nº  13,  Centro,  em Joinville,  Santa  Catarina,  o  Conselho
Municipal  de  Desenvolvimento  Sustentável,  “Conselho  da  Cidade”  Mandato  2022-2025,
reuniu-se  pela  segunda  vez,  em  caráter  ordinário,  em  atendimento  à  convocação  do
Presidente  do  Conselho  da  Cidade,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  para  tratar  da
seguinte Ordem do Dia: 1) Leitura do Edital de Convocação; 2) Deliberação sobre a ata da
reunião  anterior,  nº  01,  realizada  em 06/07/2022;  3) Homologação  da composição  das
Câmaras  Comunitárias  Setoriais  e  da  Comissão  de  Ética;  4) Deliberação  sobre  o
Regulamento das Reuniões;  5) Leitura  da moção nº  583/2022,  de  autoria  do Vereador
Diego Machado, que parabeniza o Presidente e todos os demais membros do Conselho
pela  eleição  para  o  Mandato  2022/2025;  6)  Assuntos  Gerais.  A reunião  teve  início  às
dezenove e trinta minutos. 1) Ao dar início à reunião, o Presidente do Conselho da Cidade,
Guilherme  Freitas  Cauduro  de  Oliveira,  deu  as  boas  vindas  aos  conselheiros,  e  logo
solicitou a leitura do Edital de Convocação, o que foi feito pela Secretaria Executiva.  2) Ato
contínuo, o Presidente passou à aprovação da ata da reunião anterior. Foram apresentados
os ajustes efetuados no texto e, em seguida, a ata foi submetida à aprovação. Assim sendo,
nessa  primeira  votação,  a  ata  foi  aprovada  por  unanimidade,  com  os  ajustes
apresentados.  Nessa  votação  foram  quarenta  e  cinco  votos  favoráveis,  nenhum  voto
contrário  e  duas  abstenções.  Dos  cinquenta  conselheiros  com  direito  a  voto  naquele
momento,  três  não  se  manifestaram.  Registramos  que  o  Presidente  Guilherme  Freitas
Cauduro de Oliveira não se manifestou nesta votação, bem como em nenhuma das demais
votações  desta  reunião,  tendo  em  vista  que  ao  Presidente  cabe  apenas  o  voto  de
qualidade, em caso de empate. 3) Dando continuidade aos trabalhos, o Presidente passou
ao  terceiro  item  da  ordem  do  dia,  a  homologação da  composição  das  Câmaras
Comunitárias Setoriais e da Comissão de Ética.  3.1)  O Presidente Guilherme solicitou à
Secretaria Executiva a leitura das indicações dos segmentos para compor cada uma das
quatro  Câmaras  Comunitárias  Setoriais  do  Conselho  da  Cidade  e  após  sanadas  as
pendências, novamente foram lidos os nomes dos componentes de cada câmara, conforme
consta no Anexo II desta ata. Terminada a apresentação da composição de cada câmara, o
Presidente perguntou ao Plenário se havia alguma manifestação contrária, mas em nenhum
dos casos isso ocorreu. Ao final da leitura o Presidente submeteu o tema ao plenário, que
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homologou  todas  as  indicações  dos  segmentos  sociais  para  as  Câmaras  Comunitárias
Setoriais. Nessa segunda votação, foram quarenta e nove votos favoráveis, nenhum voto
contrário e nenhuma abstenção. Dos cinquenta conselheiros com direito a voto naquele
momento,  apenas  o  Presidente  não  se  manifestou.  3.2)  Em  seguida,  o  Presidente
Guilherme solicitou à Secretária  Executiva  a  leitura  dos  indicados  dos  segmentos  para
compor  a  Comissão  de  Ética do  Conselho  da  Cidade,  o  que  foi  feito,  e  em seguida
submeteu a nominata ao plenário, que homologou a nominata apresentada no Anexo III
desta  ata.  Nessa  terceira  votação,  quarenta  e  nove  conselheiros  manifestaram-se
favoráveis à homologação e não houve votos contrários nem abstenções. Dos cinquenta
conselheiros presentes naquele momento, apenas o Presidente deixou de se manifestar. 4)
Dando continuidade aos trabalhos, o Presidente Guilherme passou à análise das sugestões
de  alteração  do Regimento Interno do Conselho da Cidade,  compiladas na  minuta  da
Resolução  Normativa  19.  Foi  esclarecido  que  a  compilação  foi  feita  em  duas  etapas:
primeiro  foi  extraído  do  Regimento  Interno  tudo  que  é,  literalmente,  texto  da  Lei
Complementar 380/2012, a lei do Conselho da Cidade, e esse texto foi deixado na primeira
coluna da compilação, da seguinte forma: os textos em destaque verde são os que estavam
transcritos no Regimento Interno, os em destaque vermelho são os ajustes que já foram
encaminhados à Câmara de Vereadores, para alteração da lei,  os destaques em laranja
referem-se às sugestões que foram encaminhadas pelos conselheiros e que implicam em
alteração  da  lei.  O  Presidente  Guilherme  esclareceu  que,  nesta  reunião,  o  que  será
apresentado  e  discutido  são  apenas  as  sugestões  de  alteração  apresentadas  para  o
Regimento Interno e para o Regulamento das Reuniões, e que num próximo momento, caso
seja desejo dos conselheiros, será possível trabalhar em sugestões de alteração da própria
lei. Voltando ao documento em análise, o Presidente esclareceu que a segunda coluna da
compilação  contém  tudo  que  estava  no  Regimento  Interno,  em  destaque  cinza,  e  no
Regulamento das Reuniões, em destaque ciano. As sugestões de alteração propostas pela
Sepur estão em destaque amarelo e as propostas vindas dos conselheiros estão em escrita
magenta. A Secretaria Executiva esclareceu que essa proposta de unificação visa eliminar
duplicidades bem como informar aos conselheiros o que faz parte da lei e que depende de
outros processos para alterações, bem como o que é Resolução Normativa que pode ser
alterado pelo Conselho da Cidade desde de que não fira a lei sendo apenas complementar
a ela. Feitos os esclarecimentos foi pactuado que seria feita a leitura apenas dos itens para
os  quais  foram  feitas  sugestões  de  alteração,  e  todos  que  não  tivessem  nenhuma
manifestação contrária seriam tidos por aprovados.  Assim sendo,  o Anexo IV desta  ata
apresenta a minuta  da compilação do Regimento Interno do Conselho da Cidade,  bem
como o resultado das deliberações que ocorreram para cada uma das alterações propostas.
Após a leitura de cada sugestão enviada o Presidente Guilherme abria a palavra para que
o conselheiro  proponente  fizesse  sua  defesa  ou  explicasse  o  motivo  da  sua  proposta.
Conforme mencionado no anexo IV, as sugestões de alterações do Regimento Interno do
Conselho da Cidade foram analisadas até o art. 20. Registramos também que, às vinte e
uma horas e dezoito minutos, tendo em vista o fim do tempo da reunião e a quantidade de
artigos ainda a tratar, o Presidente Guilherme propôs a prorrogação da reunião pelos trinta
minutos regimentais, o que foi aprovado por maioria. Nessa votação, foram trinta e cinco
votos favoráveis à prorrogação, sete votos contrários e nenhuma abstenção. Dos quarenta
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e nove conselheiros presentes naquele momento, sete não se manifestaram.  Devido ao
avançado da hora, a continuação da análise do item 4 e a abordagem dos itens 5 e 6 da
ordem  do  dia  ficaram  para  uma  reunião  extraordinária,  a  ser  convocada  para  o  dia
dezessete de agosto deste ano, em local a confirmar. Na votação da exclusão do termo “ad
referendum da plenária” do inciso VII do art. 19, a pedido da conselheira Cléia Giosole e os
conselheiros Dirk Henning e Jean Sergio Vieira registramos que manifestaram-se de forma
contrária a essa alteração. Ao final da reunião o Conselheiro Jéffrei pediu autorização para
retirada  de tópicos  propostos  que entende ser  desnecessário  com base no andamento
desta reunião. Registramos que o quorum foi monitorado durante todo o período da reunião,
e que o registro de presença,  justificativas de ausência  e cartões de votação estão no
Anexo  I  desta  ata.  Sem  mais  a  tratar,  às  vinte  e  duas  horas  o  Presidente  deu  por
encerrados os trabalhos. Registramos também que esta reunião contou com o apoio de
Isadora Bernardo Cisz e de Marilene Bulla, da Sepur, bem como da Secretária Executiva do
Conselho  da Cidade,   Patrícia  Rathunde Santos.  Eu, Sabrina Aparecida Lopes Roman,
lavrei a presente ata com o auxílio de Maiara Lindroth, estagiária de arquitetura da Sepur. A
ata,  após  aprovada  em plenária,  será  assinada  pelo  Presidente  Guilherme e  por  mim,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, DOEM e disponibilizada no
site da prefeitura. Joinville, três de agosto de dois mil e vinte e dois. 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira
Presidente do Conselho da Cidade

Sabrina Aparecida Lopes Roman
Assessora técnica 
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ANEXO I
REGISTRO DE PRESENÇA
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ANEXO II 
DISTRIBUIÇÃO DAS CÂMARAS COMUNITÁRIAS SETORIAIS 2022-2025
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ANEXO III
COMISSÃO DE ÉTICA 2022-2025
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ANEXO IV
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO, EM ANÁLISE

ANALISADA DO ART. 1º ATÉ O ART. 20
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